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o Ministério Público do Estado de Goiás, por meio do Grupo de Atuação Especial de

Combate ao Crime Organizado, ofereceu denúncia em desfavor de KAMILLA BANDEIRA e DIVINO

ETERNO ARRUDA, devidamentequalificados, pelaprática, em tese,de fato capituladopelo artigo 312, do

Código Penal.

Extrai-se da peça acusatóriaque os denunciadosnos mesesde março a maio do ano de

2014, apropriaram-se,em proveito próprio, de dinheiro público, de que tinham posseem razãodo cargoque
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dinheiro, eraauxiliada por DIVINO ETERNO ARRUDA.

Vê-se que KAMILLA BANDEIRA laborou no escritório de advocacia de Silvana

Carneiro no período de 12demarço de2014 atéo mêsdemaio de2014. Consta,ainda,quenesseperíodo, a

denunciadamantinha vínculo empregatíciocom o EstadodeGoiás,ocupandoo cargodeassessorespecialB,

junto à Secretariade Estadoe Infraestrutura - SEINFRA, havendoregistros de frequênciajunto ao referido

• órgãopúblico e, inclusive, pagamentode saláriopelo Estado.

Insta esclarecerque o denunciadoDIVINO ETERNO ARRUDA foi responsávelpor

atestara frequência de KAMILLA BANDEIRA mesmo tendo o conhecimentode.que a mesmanão tinha

comparecidono prédio da Secretariade Infraestruturae CidadeseAssuntosMetropolitanos (SICAM, antiga

SEINFRA). Desta feita DIVINO ETERNO ARRUDA auxiliou a denunciadaKAMILLA BANDEIRA

para que esta recebessedo Estado de Goiás e se apropriassede quantia em dinheiro, mesmo não tendo

desempenhadosuafunção no período supramencionado,do EstadodeGoiás.

Requereu,ainda, em cotaministerial o compartilhamento das provas produzidascom a

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público - com atribuiçãoparaapurarato de improbidadeadministrativo

- e Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO, bem assima proibição de nomeação ou manutenção das

nomeações dos denunciados em cargos em comissão do Governo do Estado de Goiás, oficiando ao

representantedo Poder Executivo parao cumprimento dadeterminação.



É o relatório .

.Passo a decidir.

Em assim sendo, diante de tudo que fora exposto, expeçam-se mandados de notificação

dos acusadosKAMlLLA BANDEIRA e DIVINO ETERNO ARRUDA, nos endereços fornecidos na

~~núncia, para que apresentemdefesas preliminares (atravésde advogado)no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme prevê o art. 514, do CPP.

Determino, ainda, o apensamento dos três volumes do PIC n° 23/2014, em autos

apartados, pois tratam-se de inquérito policial.

No tocante ao requerimento 'formulado pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao

Crime Organizado, acerca do compartilhamento das provas obtidas no âmbito do processo criminal,

visando instruir procedimento administrativo em face dos servidores KAMILLA BANDEIRA e DIVINO •

ETERNO ARRUDA, hei por bem, acatar o parecer Ministerial e, DEFIRIR o pleito, ressaltando que -..J
deverão ser tomadas as cautelas necessáriasvisando resguardar o sigilo da interceptação e seu conteúdo,

restringindo-o às.partesenvolvidas.

Sobre o assunto, seguelição deNelson Nery Júnior:
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"( ...) asseguraserpossívelo JuízoCível valer-seda chamadaprovaemprestadada açãopenal,
desdequeapartecontraquemsevai produzira provaobtidaatravésdaescuta,sejaamesmaem
ambasasesferase seobserveo princípiodo contraditório,emrespeitoà unidadedajurisdição."
(princípios doProcessoCivil naConstituiçãoFederal,SP,RT, 1996,3aedição,pgs.159/160)

Assim, considerando que os servidores denunciados, são os mesmos deste processo

criminal, não há óbice na concessãodo pedido, posto que a divulgação do material fora do juízo criminal,

visando auxiliar aAdministração na apuraçãode faltas disciplinares, não afronta o segredodejustiça imposto

por lei.

Paracorroborar com a transcrição acima, segue:

"( ...) VI - Sendoa interceptaçãotelefônicarequeridanosexatostermosdaLei n° 9.296/96,uma
vez queo impetrantetambémrespondea processocriminal,nãohá quese falar emnulidadedo
processoadministrativodisciplinar.VII - Evidenciadoo respeitoaosprincípiosdodevidoprocesso
legal, do contraditórioe da ampla defesa,não há que se falar em nulidadesdo processo
administrativodisciplinar,principalmentequandoo "writ" é impetradocomoformaderradeirade
insatisfaçãocom o conclusivodesfechodo processoadministrativodisciplinar...." (STJ, MS
9212/DF,nO2003/0142195-4- ReI.Min. GilsonDIPP).
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Requereu, ainda, o afastamento cautelar do cargo público dos

BANDEIRA eDIVINO ETERNO ARRUDA, agora com baseno artigo 319 do Código deProcessoPenal.

Conforme alegado, demonstrou a persistência do fumus boni iures, vez que as provas juntadas

aos autos demonstram, de modo irrefutável, esquemade apropriação envolvendo os denunciadoscitados acima, os

quais valendo-se da função pública que exerciam perante Órgão do Estado de Goiás - Secretariade Infraest ,,'"-5~~~i~';.,.
~ ~

Cidades eAssuntos Metropolitanos (SICAM), apropriavam-se, em proveito próprio, de quantia em dinheiro : q@f'D~j

detinham a posse. Demonstrou-se ainda a persistência do periculum in mora, vez que se retomarem o ig~Bin"JJ:l :(
6) :rr\\~

nomeadosem novos cargoscomissionados, os denunciadospoderão reincidir na prática delitiva tantasvezespor e s

executadas.

Em assim sendo, depois de analisar os autos, verifico assistir razão ao Douto Promotor de

Justiça. A gravidade dos atospraticados pelos denunciadoscitados acima é incontestável, alhuresse continuarem em

suas funções precípuas poderão continuar suascondutas criminosas, sendo que a aplicação da cautelar requerida é

medida necessáriapara que se façam cessarasaçõesdescritasna denúncia.
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Art. 319. Sãomedidascautelaresdiversasdaprisão:(...) IV. suspensãodoexercíciodefunçãopúblicaou

de atividadede naturezaeconômicaou financeiraquandohouverjusto receiode suautilizaçãoparaa

práticadeinfraçõespenais;

• Assim hei por bemDETERMINAR A SUSPENSÃOdo exercício da função pública de

KAMILLA BANDEIRA e DIVINO ETERNO ARRUDA, com o consequente afastamento cautelar do

cargo público, caso ainda exerçam função comissionada, COM PREJUÍZO REMUNERATÓRIO, bem

como sejam PROIBIDOS de serem nomeados para ocuparem cargos em comissão e de confiança perante

qualquer órgão do Estado de Goiás, ante a gravidade do ilícito ao qual foram denunciados e ainda estão

sendo investigados, até que se ultime o curso da ação penal. Nesse sentido, oficie-se à SICAM

comunicando a referida decisão.

Ante o exposto, determino, ainda, que oficie-se à Ordem dos Advogados do Estado de

Goiás - OAB informando acerca da presente ação e para fins de apuração de infração disciplinar da

denunciada KAMILLA BANDEIRA.

Oficie-se, ainda, à Controladoria Geral do
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Goiânia,29 de Novembro de2016.
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procediírientopara fms de apuraçãoda responsabilidadedo secretárioda SICAM.

," •De~ro, por fim, a juntada de certidão de antecedentes criminais

representantedo Ministério Público àsfls. retro.
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